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LEI Nº 1578, DE 26 DE JUNHO DE 2008.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O CONSELHO

MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DO  IDOSO  -  CMDI,  A

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO E O

FUNDO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DO  IDOSO,  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Lei:

Capítulo I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Art. 1º  A Polí�ca Municipal dos Direitos do Idoso, no âmbito do Município de Guaíra, tem por obje�vo

assegurar os direitos da pessoa maior de sessenta anos de idade e criar condições para sua autonomia,

integração e par�cipação efe�va na sociedade.

Parágrafo único. Na consecução desta polí�ca, cumprir-se-ão as diretrizes da legislação Federal e Estadual

vigente e a per�nente à Polí�ca Nacional do Idoso, como estabelece a Lei Federal Nº 8842, de 04 de

janeiro de 1994, regulamentada pelo Decreto-LEI Nº 1948, de 03 de julho de 1996, e a Lei Estadual Nº

11.863, de 23 de outubro de 1997.

Capítulo II

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 2º  Na execução da polí�ca municipal dos direitos do idoso, observar-se-ão os seguintes princípios:
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I - o dever da família, da sociedade e do Estado em assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania e

garan�r a sua plena convivência familiar e par�cipação na comunidade, defendendo sua dignidade, seu

bem-estar e o direito à vida;

II - o tratamento ao idoso sem discriminação de qualquer natureza;

III - o fortalecimento e a valorização dos vínculos familiares, de modo a evitar o abandono da pessoa idosa

ou internações inadequadas e/ou desnecessárias em estabelecimentos asilares;

IV  -  a  formulação,  a  coordenação,  a  supervisão  e  a  avaliação  dos  serviços  ofertados,  dos  planos,

programas e projetos no âmbito municipal;

V - a criação de sistemas de informações sobre a polí�ca e os recursos existentes na comunidade bem

como seus critérios de funcionamento.

Capítulo III

DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO

Art.  3º  Compete  à  Secretaria  Municipal  de  Ação  Social  a  formulação,  proteção,  promoção  social  e

coordenação geral da Polí�ca Municipal do Idoso, com a par�cipação do Conselho Municipal dos Direitos

do Idoso.

Capítulo IV

DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Art. 4º  Na implementação da Polí�ca Municipal dos Direitos do idoso, são prioridades, entre outras:

a) Prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades básicas do idoso,

mediante a par�cipação das famílias, da sociedade e de en�dades governamentais e não governamentais;

b)  Es�mular  a  criação  de  incen�vos  e  de  alterna�vas  de  atendimento  ao  idoso,  com  centros  de

convivência,  centros  de  cuidados  diurnos,  casas  lares,  oficinas  abrigadas  de  trabalho,  atendimento

domiciliares, albergues e outros;

c) Promover simpósios, seminários e encontros específicos;

d) Promover a capacitação de recursos humanos para o atendimento ao idoso;
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d) Promover a capacitação de recursos humanos para o atendimento ao idoso;

e) Garan�r ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento do sistema único de saúde;

f) Prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas profilá�cas;

g) Fiscalizar, através do competente órgão municipal de vigilância sanitária, as condições necessárias para

o funcionamento de en�dades des�nadas ao atendimento do idoso;

h) Desenvolver programas educa�vos, especialmente nos meios de comunicação, a fim de Informar a

população sobre o processo de envelhecimento;

i) Valorizar o registro da memória e a transmissão de informações do idoso aos mais jovens, como meio

de garan�r a con�nuidade e iden�dade cultural;

j) Incen�var e criar programas de lazer, esporte e a�vidades �sicas que proporcionem a melhoria de vida

do idoso e es�mulem sua par�cipação na comunidade.

Capítulo V

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Art.  5º  Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - C.M.D.I.,  órgão colegiado de caráter

consul�vo, delibera�vo, controlador e fiscalizador da polí�ca de defesa dos direitos do idoso, vinculado à

Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela coordenação da Polí�ca Municipal dos Direitos do

Idoso.

SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA

Art. 6º  Compete ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso:

I -  Zelar pela aplicação das Leis que norteiam as polí�cas do Idoso e da Lei Federal Nº 10.741/2003,

garan�ndo que  nenhum idoso  seja  objeto  de  qualquer  �po  de  negligência,  discriminação,  violência,

crueldade ou  opressão,  e  que  todo  atentado  aos  seus  direitos,  por  ação  ou  omissão,  seja  levado  e

denunciado ao Ministério Público ou órgão competente:

II - controlar, supervisionar, acompanhar deliberar, fiscalizar, cumprir e fazer cumprir a Polí�ca Municipal

de atendimento e proteção aos direitos da pessoa idosa;

III  - promover, apoiar e incen�var a criação de organizações des�nadas à assistência da pessoa idosa,

garan�ndo-lhe o acesso universal e igualitário as ações, serviços e bene�cios outorgados no Estatuto do

Idoso;
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IV - propor e aprovar a elaboração de diagnós�co da população idosa, através de realização de pesquisa

sobre o perfil do idoso no Município;

V - propiciar apoio técnico às organizações de atendimento e assistência ao idoso, governamentais e não

governamentais, a fim de tornar efe�va a aplicabilidade do Estatuto do Idoso, e os princípios e diretrizes

da Polí�ca Nacional do Idoso;

VI - par�cipar da elaboração das propostas orçamentárias das Secretarias do Governo Municipal, visando

a des�nação de recursos vinculados aos planos, programas e projetos para a implementação da Polí�ca

Municipal do Idoso;

VII  -  fazer  proposições  obje�vando  aperfeiçoar  a  legislação  per�nente  à  polí�ca  de  atendimento  e

proteção dos direitos do idoso;

VIII - promover a�vidades e campanhas de educação e divulgação, para formação de opinião pública de

esclarecimento sobre os direitos da pessoa idosa;

IX - acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o

desempenho  dos  programas,  projetos  e  serviços,  assegurando  assim  que  as  verbas  se  des�nem  ao

atendimento ao idoso;

X  -  registrar,  acompanhar  e  fiscalizar  as  organizações  não  governamentais  e  governamentais  de

atendimento ao idoso no município e solicitar aos órgãos competentes o credenciamento e cancelamento

de  registro  de  ins�tuições  des�nadas  à  atendimento  ao  idoso,  quando  as  mesmas  não  es�verem

cumprindo as finalidades propostas, e as leis que regem os direitos do idoso;

XI - subsidiar a elaboração de leis a�nentes aos interesses da pessoa idosa;

XII - propor, aos poderes cons�tuídos, modificações nas estruturas dos órgãos governamentais municipais

diretamente ligados à promoção, proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa;

XIII  -  receber  pe�ções,  denúncias,  reclamações,  representações  ou  no�cias  de  qualquer  pessoa  por

desrespeito aos direitos assegurados aos idosos, protegendo as informações sigilosas, emi�ndo parecer e

encaminhando-os aos órgãos competentes para adoção de medidas cabíveis;

XIV - deliberar sobre a des�nação e fiscalizar os recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

XV - convocar a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso e estabelecer as normas de funcionamento
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em regimento próprio;

XVI - elaborar e aprovar e alterar seu Regimento Interno;

XVII - deliberar e propor ao órgão execu�vo a capacitação de seus conselheiros;

XVIII - promover o incen�vo e o apoio à realização de eventos, estudos e pesquisas, fóruns, seminários,

simpósios e outros no campo da proteção, promoção e da defesa dos direitos do Idoso.

SEÇÃO II

DA CONSTITUIÇÃO E DA COMPOSIÇÃO

Art.  7º  O Conselho Municipal  dos  Direitos  do Idoso será composto por  dez  membros e  respec�vos

suplentes, nomeados pelo Prefeito do Município, com mandato de dois anos, permi�da uma recondução,

assim discriminados:

I - cinco representantes de organizações não governamentais de âmbito municipal diretamente ligadas à

defesa ou ao atendimento ao idoso, legalmente cons�tuídas e em funcionamento há mais de dois anos,

oriundos dos seguintes segmentos:

a) Um representante de ins�tuição de atendimento ao idoso em regime asilar;

b) Um representante das ins�tuições de atendimento em sistema aberto de defesa dos Idosos;

c) Um representante de associações civis comunitárias;

d) Um representante de sindicatos e en�dades patronais com base territorial no município;

e) Um representante de sindicatos e en�dades de trabalhadores com base territorial no município.

II - Cinco representantes do Poder Público Municipal, assim distribuídos:

a) Um representante da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

d) Um representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

e) Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 8º  Para nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso o Prefeito Municipal
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 Para nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso o Prefeito Municipal

observará os seguintes procedimentos:

I - os representantes das organizações não governamentais serão eleitos por ocasião das Conferências

Municipais dos Direitos do Idoso dentre os delegados par�cipantes;

II - os representantes do Poder Execu�vo serão escolhidos e nomeados pelo Prefeito do Município dentre

os �tulares ou servidores efe�vos e em exercício das secretarias municipais.

§ 1º Poderão par�cipar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - C.M.D.I. o Ministério

Público da Comarca de Guaíra,  a  Ordem dos Advogados do Brasil/Guaíra,  o  Poder  Judiciário  local,  a

Câmara Municipal e demais órgãos que possam contribuir para a efe�vação dos direitos do idoso.

§ 2º Caberá ao execu�vo municipal após a indicação dos membros governamentais e, após a eleição dos

membros não governamentais na conferência municipal, a nomeação e publicação dos novos membros

do CMDI, no prazo máximo de 15 dias.

§  3º  Os  membros  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  do  Idoso  e  seus  respec�vos  suplentes  serão

nomeados para mandato de dois anos, período em que não poderão ser des�tuídos, salvo por razões que

mo�vem deliberação da maioria qualificada do Conselho.

§ 4º Os membros representantes das organizações governamentais e não governamentais poderão ser

reconduzidos para apenas um novo mandato consecu�vo, atendidas as condições que forem es�puladas

pelo Regimento Interno do Conselho.

SEÇÃO III

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art.  9º  O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada dois  meses,  ou extraordinariamente,

convocado  pelo  presidente  ou  por  dois  terços  dos  seus  membros  para  deliberações  relevantes  e

per�nentes à Polí�ca do Idoso.

§ 1º A função de membro do Conselho não será remunerada, mas o seu exercício é considerado relevante

serviço ao Município nos termos dá Lei Municipal 1302/2005 que dispõe sobre o serviço voluntário no

município de Guaíra e dá outras providências, com caráter prioritário e, em consequência jus�ficada as

ausências a qualquer outro serviço, desde que mo�vadas pelas a�vidades deste Conselho.

§ 2º O Execu�vo Municipal, através da Secretaria Municipal de Ação Social, prestará o necessário apoio

técnico, administra�vo e financeiro para a efe�vação das finalidades do Conselho Municipal dos Direitos
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